
INDICAÇÃO 
 

 
 
Indico à Mesa Diretora e ao Senhor Prefeito Municipal por meio da Secretaria responsável, com fulcro no
artigo 162, parágrafo único combinado com artigo 166, inciso I do Regimento Interno, que:
 
 
 
No uso de minhas prerrogativas regimentais, solicito a Vossa Excelência que oficie ao Excelentíssimo
Prefeito Municipal, para que sejam adotadas, junto à Secretaria competente, as providências necessárias
para a substituição da tela do bueiro localizado ao lado do estabelecimento conhecido como “Adão do
Sofá”, no município de Aracruz.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

O bueiro localizado ao lado do ponto de referência conhecido como “Adão do Sofá” encontra-se com a
tela danificada ou inexistente, o que compromete seu adequado funcionamento e representa risco à
segurança de pedestres e veículos que circulam pelo local.
 
A ausência ou precariedade da proteção pode ocasionar acidentes, além de permitir  o acúmulo de
resíduos sólidos no sistema de drenagem, contribuindo para entupimentos e possíveis alagamentos,
especialmente em períodos de chuva.
 
Ressalte-se que a manutenção adequada dos dispositivos de drenagem urbana é essencial para garantir
o escoamento correto das águas pluviais, preservar a infraestrutura pública e assegurar a segurança da
população.
 
Dessa forma, a substituição da tela do referido bueiro é medida necessária e urgente, a fim de evitar
transtornos, prevenir acidentes e manter o bom funcionamento do sistema de drenagem.
 
Diante do exposto, faz-se necessária a pronta atuação do Poder Executivo Municipal,  reforçando o
compromisso com a segurança urbana e a qualidade de vida dos cidadãos.
 
 
 
 

Aracruz/ES, 20 de março de 2026
 
 
 

DANDAN 
Vereador
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